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行 政 會 

批 示 摘 錄 

摘錄自行政長官於二零一零年九月十五日作出之批示：

根據十二月二十一日第87/89/M號法令核准的《澳門公共行

政工作人員通則》第三十四條第四款的規定，自二零一零年十

月一日起，應行政暨公職局編制內第三職階主任文案林淑池本

人的要求，終止徵用其在本秘書處任職。

–––––––

二零一零年九月十七日於行政會秘書處 

秘書長 柯嵐

行 政 法 務 司 司 長 辦 公 室

第 23/2010號行政法務司司長批示

行政法務司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規第二條第一款

（二）項及第七條，連同第120/2009號行政命令第一款、第二

款及第五款的規定，作出本批示。

轉授一切所需權力予民政總署管理委員會主席譚偉文或其

法定代任人，以便代表澳門特別行政區作為簽署人，與陳光

華建築商訂立《沙梨頭海邊街公共排水系統改善工程（第一

期）》合同。

二零一零年九月十五日

行政法務司司長 陳麗敏

第 24/2010號行政法務司司長批示

行政法務司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規第二條第一款

（二）項及第七條，連同第120/2009號行政命令第一款、第二

款及第五款的規定，作出本批示。

轉授一切所需權力予民政總署管理委員會主席譚偉文或其

法定代任人，以便代表澳門特別行政區作為簽署人，與德發建

CONSELHO EXECUTIVO

Extracto de despacho

Por despacho de S. Ex.ª o Chefe do Executivo, de 15 de Se-
tembro de 2010: 

Lam Sok Chi, letrada-chefe, 3.º escalão, do quadro de pessoal 
da DSAFP — dada por finda, a seu pedido, em regime de re-
quisição nesta Secretaria, nos termos do artigo 34.º, n.º 4, do 
ETAPM, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 87/89/M, de 21 de 
Dezembro, a partir de 1 de Outubro de 2010. 

–––––––

Secretaria do Conselho Executivo, aos 17 de Setembro de 
2010. — A Secretária-geral, O Lam.

GABINETE DA SECRETÁRIA PARA A ADMINISTRAÇÃO

E JUSTIÇA

Despacho da Secretária para a Administração 
e Justiça n.º 23/2010

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea 2) do n.º 1 do artigo 2.º e do artigo 7.º, ambos do Regula-
mento Administrativo n.º 6/1999, conjugados com os n.os 1, 2 e 5 
da Ordem Executiva n.º 120/2009, a Secretária para a Adminis-
tração e Justiça manda:

São subdelegados no presidente do Conselho de Administra-
ção do Instituto para os Assuntos Cívicos e Municipais, Tam Vai 
Man, ou no seu substituto legal, todos os poderes necessários 
para representar a Região Administrativa Especial de Macau, 
como outorgante, no contrato de empreitada da obra do «me-
lhoramento do sistema de drenagem da Rua da Ribeira do 
Patane (1.ª fase)», a celebrar com o construtor civil «Chan Kong 
Va».

15 de Setembro de 2010.

A Secretária para a Administração e Justiça, Florinda da 
Rosa Silva Chan.

Despacho da Secretária para a Administração 
e Justiça n.º 24/2010

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea 2) do n.º 1 do artigo 2.º e do artigo 7.º, ambos do Regula-
mento Administrativo n.º 6/1999, conjugados com os n.os 1, 2 e 5 
da Ordem Executiva n.º 120/2009, a Secretária para a Adminis-
tração e Justiça manda:

São subdelegados no presidente do Conselho de Administra-
ção do Instituto para os Assuntos Cívicos e Municipais, Tam Vai 
Man, ou no seu substituto legal, todos os poderes necessários 
para representar a Região Administrativa Especial de Macau, 
como outorgante, no contrato para o «melhoramento do sis-
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業工程有限公司訂立《澳門文化中心空調節能改善工程》合

同。

二零一零年九月十五日

行政法務司司長 陳麗敏

第 25/2010號行政法務司司長批示

行政法務司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規第二條第一款

（二）項及第七條，連同第120/2009號行政命令第一款、第二

款及第五款的規定，作出本批示。

轉授一切所需權力予民政總署管理委員會主席譚偉文或其

法定代任人，以便代表澳門特別行政區作為簽署人，與“長江

建築有限公司”訂立《南灣大馬路鋪設瀝青路面工程》承攬合

同。

二零一零年九月二十二日

行政法務司司長 陳麗敏

第 26/2010號行政法務司司長批示

行政法務司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規第二條第一款

（二）項及第七條，連同第120/2009號行政命令第一款、第二

款及第五款的規定，作出本批示。

轉授一切所需權力予民政總署管理委員會主席譚偉文或其

法定代任人，以便代表澳門特別行政區作為簽署人，與“利成

建築工程有限公司”訂立《新口岸道路改善工程（重鋪聖德倫

街）》合同。

二零一零年九月二十二日

行政法務司司長 陳麗敏

第 27/2010號行政法務司司長批示

行政法務司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規第二條第一款

tema de ar condicionado para poupança de energia do Centro 
Cultural de Macau», a celebrar com a «Empresa de Construção 
e Obras de Engenharia Tak Fat Kin Ip Limitada».

15 de Setembro de 2010.

A Secretária para a Administração e Justiça, Florinda da 
Rosa Silva Chan.

Despacho da Secretária para a Administração 
e Justiça n.º 25/2010

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea 2) do n.º 1 do artigo 2.º e do artigo 7.º, ambos do Regula-
mento Administrativo n.º 6/1999, conjugados com os n.os 1, 2 e 5 
da Ordem Executiva n.º 120/2009, a Secretária para a Adminis-
tração e Justiça manda:

São subdelegados no presidente do Conselho de Administra-
ção do Instituto para os Assuntos Cívicos e Municipais, Tam Vai 
Man, ou no seu substituto legal, todos os poderes necessários 
para representar a Região Administrativa Especial de Macau, 
como outorgante, no contrato de empreitada para a obra de 
«Pavimentação com betume — Avenida da Praia Grande», a 
celebrar com a «Companhia de Construção Cheong Kong Limi-
tada».

22 de Setembro de 2010.

A Secretária para a Administração e Justiça, Florinda da Rosa 
Silva Chan.

Despacho da Secretária para a Administração 
e Justiça n.º 26/2010

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea 2) do n.º 1 do artigo 2.º e do artigo 7.º, ambos do Regula-
mento Administrativo n.º 6/1999, conjugados com os n.os 1, 2 e 5 
da Ordem Executiva n.º 120/2009, a Secretária para a Adminis-
tração e Justiça manda:

São subdelegados no presidente do Conselho de Administra-
ção do Instituto para os Assuntos Cívicos e Municipais, Tam Vai 
Man, ou no seu substituto legal, todos os poderes necessários 
para representar a Região Administrativa Especial de Macau, 
como outorgante, no contrato para a «Obra de beneficiação dos 
arruamentos do NAPE — repavimentação da Rua da Cidade 
de Santarém», a celebrar com a «Lei Seng — Construções, 
Limitada».

22 de Setembro de 2010.

A Secretária para a Administração e Justiça, Florinda da Rosa 
Silva Chan.

Despacho da Secretária para a Administração 
e Justiça n.º 27/2010

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea 2) do n.º 1 do artigo 2.º e do artigo 7.º, ambos do Regula-
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